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A Sua Excelência o Senhor,
Vêreador Alécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascâvel/Paraná.

Em rêsposta âo Requêrimento n" 5012021, dos Vereadores
Profêssor Sãntello/PTB, Beth Leal/Republicanos e Professora Liliam/PT, segue
as informaçôês solicitadas.

Atenciosamente,

Laura Rossi Lei
Subprocuradorâ Geral d l\4unicípio

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo.
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Excelenúsimo Senhot Presidente da Cârrnta Municipal de Cascavel.

REQUEREMOS, nos teÍnos que regem o art. ó4, XI do RegiÍnento Intemo desta Casa de

Leis, após a dclibcação legislaova, seja encaminhado expediente â Secetfuia Municipal de

Educação, Senhora Márcia Àparecida Baldini, soücitando inforÍnâçôes quaoto ao contsto de

prestação de serviço dâ Educâçào em Tehpo lntcgal - ETI:

1. Qual atual situaçâo do coíüato de chamamento públíco pata ptesração de serviços
refereotes à EducaÉo em Tempo ldtegrel?

2. Existe ümÀ rovâ pÍopostâ em andamento? Se sirn cncaminhar cópia dos editais e

conttatos para a Comissão.
3. Quaoto ao cofltrato vigente no ano dc 2020, houve algum tipo de suporte ânanceiro

pâra os trâbálhedores gue estaúm com coítlato em aídamcnto? Se sim especifique, sc oão justiÍique.
4, Quzl é o planejamento âté o Ínomeoto pata o ETI em 2021?

E o que Requcr. Sala dâ ComGsào PerÍnao€nte de Educâçào.
Cascavel, 25 de fcveteko dc 2021.
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J Santello
/P rB \rereadotalRepublicanos

orâ Liryâür
Vereadora,/PT
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Â Comissão Perrnaaenre de Educafo soücita úfornaçôcs refeteotes à Educação em Tcmpo

Integral no município de Cascavel. É sabido que o ano de 2020 foi um ano atípico e que desorgaruzou
toda â estfttu!â rnontada para atendimerto, apenâs s€ndo possivel o âtendiÍnento remoto. Diante disso
os uabalhadores que nào fazem patte do quadto de servidotes efetivos, os contrâtâdos üa châmameúto
púbüco, tiveram seus trabalhos prejudicados.

Este requerimento âtende justameÀte à demânda que algum destes trabalhadores rouxeram
âté â comissão, no ifltuito d€ entendd como üá ocottet o planejarneoto pârâ ETI elÍl 2021, se há uma
proposta em âÍrdameÍrto itrntamenre com as ústinriçôes que prestâvem o serviço anteriormente para
Secrctaú Municipal de Educação de Cascavel.

Íi
Àur Peúâmbuco, 184:l - aimEo ClrP 8t8lll021 - C*.xkl - PÍoá

Fone l45l3r2r'$00- Fix ,ls 3321.8841 wv,.6McÀcây.Lpr.Êôv Lr e ôrÀil: !.l,an@càm.É.rs..rclprgô!.bÍ

t

@âmsrs f,[unictpsl !e @sgcslrel

REQUERTMENTO N' ?a, DE 2021.
(Proponenre Comissâo Permaoerte de EdueÉo)
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COMUNICAçÃO INTERNA

c. t. N.' 618-GAB/SEMED/2021

RECEPTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNCIPIO - SETOR DE ATL

ASSUNTO: Nova resposta Cl n' 689/2021 - Requerimento 50 - Câmara de Vereadores

Prezado Gabriel Feustino,

Em resposlâ à Cl n' 689/2020, que solicila dentre outros, resposta ao

Requerimento n'50 da Câmara de Vêreâdores, que trata do Chamamenlo Público para a

Educação em Tempo lntegral, têmos a pontuar o que segue:

Quostão 1: Nâo há "contrato" e nenhum outro termo jurídico vigente por

consequência de Chamamento Público, com objeto de prestação de serviços nos laboratórios das

Escolas lvlunicipais de Tempo lntegral.

Até dezembro/2o haviam 07 (sete) Termos de Colaboraçáo Íirmados com 03 (três)

Organizaçóes da Sociedade Civil - OSC. resultante de processo de chamamento público realizado

no exêrcício 2018 (Edital no 10/18). Esses Termos vigorâram pelo periodo de 23 (vinte e três)

meses, de fevereiro/l9 a dezembrol21 cujo objeto da parceria êra a contratação de instrutores e

coordenadores para as modalidades de dança, artes, ginástica, taekwondo, musicalizaçáo.

capoeira e judô. As OSC parceiras eram responsáveis pela seleção, contrataçáo e pagamento

destes colaboradores.

Questão 2: Um novo edital de Chamamentô público está em fase de elaboraÇâo

pela Secretaria Municipal de Educação, atendendo o adigo 23 da Lei 13.019/j4. O objeto do

referido edital será semelhante ao último processo, ou seja, a contrataçâo de instrutores e

coordenadores para aluarem junto as Escolas de tempo lntegral.

Em virtude da pandemia do COVID-.1g, não foi possivel o relorno das aulas

presenciais na Rede Municipal de Ensino, e diante disso náo há um prazo estabelecido para a

publicaçáo do novo Edital.

Assim que possível, o Edital será amplamente dÍvulgado e publicizado pelos meios
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EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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legais a todos os interessados.

Questão 3: Todos os contratos com a equipe que atuou nas Éscolas de Tempo

lntegrâl (instrutores de cursos e coordenadores de modalidades) Íorãm encerrados em

Oezembrcl21. Os colaboradores eram vinculados às OSCS parceiras do lvlunicipio, ou seja, nâo

havia vinculos trabalhistas com o Poder Público Municipal. Todos os funcionários vinculados a

estas OrganizaçÕes t nham contrato de trabalho por prazo Determinado previsto pela Lei Federal

no 9.601 de 21 dê janeiro dê 1998, ou seja, era de conhecimento de lodos que o encerramento d

vínculo trabalhista seria em Dezembrol2A, píazo em que todas as parcerias entre as OSCS e o

Municipio encerravam-se também. Os recursos para cobertura das despesas com salários e

encargos eram repassados pelo município às OSCs, e estas eram responsáveis pelo pagamento

de seus colaboradores. Em anállse da prestação de contas dessas OScs, verificamos que todos

os contratos de trabalho íoram rescindidos e suas verbas rescisórias foram devidamenle pagas

pelos empregadores. Desta forma, não há que se falar em "suporte financeiro" ou qualquêr outra

verba trabalhista, visto que todos assinâram a rescisão conkatual e tiveram todos os créditos

Íinanceiros devidos em suâs contas. Como já explanado acima, todos os colaboradores sabiam

que seus contratos seriam encerrados em dezêmbro/20.

Questão 4: Em relaçâo aos alunos atendidos na ETI por professores do quadro

efetivo, estão sendo enviadas atividades remotas, tal qual se dá no ensino regular. Quanto a

contrataçáo de novos proÍissionais terceirizados, ver questão 2.

Na Justificativa do documento e apontado que o pessoal contratado teve seus

trabalhos prejudicâdos e que alguns "trabalhadores" procuraram os Vereadores para buscar

informaçôes sobre o processo novo da ÉÍ12021:

lmportante enfatizar que o trabalho prestado nas Escolas da ETI ocorreu da melhor

forma possivel, atendendo as legislaçóes e oÍientações dos órgãos de saúde. Procurou-se levar

aos alunos do ETI os conteúdos propostos nas Diretrzes do Tempo lntegral, sejam estes po

meios impressos e/ou vídeo aula. Portanto a expressáo de que "os trabalhadores tiveram seus

trabalhos prejudicados" é um tanto equivocada, visto os maiores prejudicados foram os alunos,

com a impossibilidade do retorno das aulas presenciais. Houve um grande empenho tanto da

equipe de servidores das escolas, coordenadores da SEIVED e das próprias OSCS parceiras

para que os alunos recebessern os conteúdos programados e pudessem ter acesso a nformação,
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mesmo que por meio não presencral.

lmportante destacar que o l\,4unicípio tem sua preocupaçáo social, porém o foco

principal do novo Chamamento Público para o ETI é o atendimento ao aluno. Não havendo o

retomo das aulas presenciais na rede municipal, náo há coerência em se publicar um edital com

objeto supracltado, criando-se a expectativa de novas oportunidades de trabalho, principâlme

aos ex-colâboradores

Sendo o que tÍnhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para oulros

êsclarêcimentos

Atenciosamente.

Elaborado porl
I\,4axsoel

Ramal 40gB
l


